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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5924, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PRORROGA O PRAZO PARA A POSSE DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Prorroga o prazo para a posse da candidata abaixo relacionada, nomeada por meio do Decreto nº 5913, de 22 de outubro de 2025, publicado 

no Órgão Oficial nº 2704, de 22 de outubro de 2025 e do Edital de Chamamento nº 103/2025, de 22 de outubro de 2025, publicado no Órgão Oficial nº 

2704, de 22 de outubro de 2025, classificado no Concurso Público nº 001/2023, conforme solicitação realizada através do processo nº 2025-LV8X3 – 

E-Docs: 

CARGO: PSICÓLOGO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

     

   MOTIVAÇÃO 

ESTHEFANI CORREIA 

BITENCOURT 
0050862 1º 5913/2025 

Ampla 

Concorrência 

Prorrogação do prazo de posse 

por mais 30 dias, além dos 30 

dias iniciais, conforme Art. nº 

14, § 4º da Lei Complementar 

10/2003. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 31/10/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 03 de novembro de 2025. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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LICITAÇÃO 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  

DATA LIMITE PARA PRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 06/11/2025, 

às 17:00h.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MODULARES EM AÇO 

PARA OSSUÁRIOS HUMANOS A SEREM EXUMADOS INCLUINDO 

A FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO. 

O termo de referência e demais documentos técnicos poderão ser 

retirados no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

propostas.vargemalta@gmail.com, telefones: (28) 3528-1900/ 99902-

7588 ou presencialmente. 

ID: 2025.071E0700001.09.0042 

Vargem Alta – ES, 03/11/2025 

Viviane de Oliveira Néspoli 

Agente de contratação 

______________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2025 

EDITAL/EST N.º 19/2025 

C O N V O C A Ç Ã O 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 

abaixo, classificado(s) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS, 

referente ao EDITAL/EST Nº 01/2025, de 08/04/2025, com classificação 

final - homologada através do Edital/EST nº 02/2025, de 20/05/2025, 

promovido em parceria com o Centro de Integração Empresa Escola – 

CIEE-ES, para comparecer(em) à gerência de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, situada à Rua Ver. Pedro Israel 

David - Vargem Alta, ES, 29295-000, Centro, Vargem Alta – ES, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data de publicação deste, no 

horário de 12:00 às 17:00 horas, munido(s) de documento de 

identificação, para manifestar interesse no estágio. 

ENSINO MÉDIO 

10º JULIA MORAIS MARCHETTI 

Vargem Alta, ES, 03 de novembro de 2025  

 ELIESER RABELLO 

 Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________ 

SAAE 

10ª TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 01/2025 

ID Nº  2024.071E0100001.01.0001 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado SAAE 

DE VARGEM ALTA, inscri to no CNPJ sob o n º  31.724.255/0001-

20, representada neste ato nos termos do seu estatuto social, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado, , empresa POSTO VARGEM ALTA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 04.784.130/0001-13, com 

sede na Av. José Carlos David, 265, Centro, Vargem Alta/ES, neste ato 

representada nos termos de seu Contrato social, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADO, firmam o presente Termo 

de Apostilamento ao Contrato nº 01/2025, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 02/2024, Processo 114/2024, com fundamento no artigo 

136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o registro da alteração 

dos valores contratuais em razão de alteração de preço unitário, 

decorrente da variação do valor do combustível que será aplicado o 

desconto proposto, que é aplicado sobre o valor unitário da média 

ponderada (posto x consumidor final) no Município de Vargem Alta, 

divulgado pela Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo – 

SEFAZ, conforme planilha abaixo apurada no mês de SETEMBRO/2025. 

O desconto percentual ofertado pela contratada deverá incidir sobre o valor 

da média ponderada informada no último dia de cada mês no site da 

SEFAZ 

https://internet.sefaz.es.gov.br/informacoes/combustivel/index.php. 

Sendo considerado para tal, o último dia do mês, anterior a 

emissão da NF, o valor apurado será utilizado como referencial em todo 

o mês subsequente, conforme pactuado no item 3 do CONTRATO 

01/2025 e  na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA LEGAL  

Este apostilamento decorre da necessidade de atualização dos valores 

contratuais em razão da alteração da média ponderada (posto x 

consumidor final) no Município de Vargem Alta, divulgado pela 

Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo – SEFAZ, 

conforme planilha abaixo apurada no mês de SETEMBRO/2025, 

conforme disposto no artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece que alterações que não modifiquem o objeto do contrato devem 

ser registradas por meio de apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA ATUALIZAÇÃO  

I

t

e

m 

Descri

ção 

Qua

nt. 

(Lt) 

Valor 

atual 

(R$) 

Valor 

tabela 

SEFA

Z – 

01/10/

2025 

Valo

r do 

des

cont

o 

Valor 

atualiza

do após 

a 

aplicaçã

o do 

descont

o 

Valor 

atualiz

ado 

do 

contra

to 

0

1 

Gasoli

na 

9.60

0 

R$ 

6,28 

R$ 

6,52 

4,30

% 

R$ 6,23 R$ 

59.808

,00 

0

2 

Diesel 

S_10 

1.00

0 

R$ 

6,38 

R$ 

6,72 

7,80

% 

R$ 6,19 R$ 

6.190,

00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DAS DEMAIS CONDIÇÕES  

 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas e em 

pleno vigor, sendo este termo parte integrante do contrato nº 01/2025. 

 

Vargem Alta – ES, 03 de novembro de 2025. 

_________________________________ 

José Américo Salvador 

Diretor do SAAE 

_____________________________________________________________ 

10º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 02/2025 

ID Nº  2024.071E0100001.01.0001 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado SAAE 

DE VARGEM ALTA, inscri to no CNPJ sob o n º  31.724.255/0001-

20, representada neste ato nos termos do seu estatuto social, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado, empresa AUTO POSTO SERRANO LTDA., pessoa jurídica de 

https://internet.sefaz.es.gov.br/informacoes/combustivel/index.php
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direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 01.982.617/0001-12, com 

sede na Rod. Geraldo Sartório, km 41, s/n, São José de Fruteiras, 

Vargem Alta/ES, CEP. 29.295-000, neste ato representada nos termos 

de seu Contrato social, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADO, firmam o presente Termo de Apostilamento ao 

Contrato nº 02/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2024, 

Processo 114/2024, com fundamento no artigo 136, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o registro da alteração 

dos valores contratuais em razão de alteração de preço unitário, 

decorrente da variação do valor do combustível que será aplicado o 

desconto proposto, que é aplicado sobre o valor unitário da média 

ponderada (posto x consumidor final) no Município de Vargem Alta, 

divulgado pela Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo – 

SEFAZ, conforme planilha abaixo apurada no mês de SETEMBRO/2025. 

O desconto percentual ofertado pela contratada deverá incidir sobre o valor 

da média ponderada informada no último dia de cada mês no site da 

SEFAZ 

https://internet.sefaz.es.gov.br/informacoes/combustivel/index.php. 

Sendo considerado para tal, o último dia do mês, anterior a 

emissão da NF, o valor apurado será utilizado como referencial em todo 

o mês subsequente, conforme pactuado no item 3 do CONTRATO 

01/2025 e  na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA LEGAL  

Este apostilamento decorre da necessidade de atualização dos valores 

contratuais em razão da alteração da média ponderada (posto x 

consumidor final) no Município de Vargem Alta, divulgado pela 

Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo – SEFAZ, 

conforme planilha abaixo apurada no mês de SETEMBRO/2025, 

conforme disposto no artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece que alterações que não modifiquem o objeto do contrato devem 

ser registradas por meio de apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA ATUALIZAÇÃO  
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DAS DEMAIS CONDIÇÕES  

 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas e em 

pleno vigor, sendo este termo parte integrante do contrato nº 01/2025. 

Vargem Alta – ES, 03 de novembro de 2025. 

_______________________________ 

José Américo Salvador 

Diretor do SAAE 

______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 

https://internet.sefaz.es.gov.br/informacoes/combustivel/index.php

